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O processo de recuperação judicial do Grupo Gibbon segue seu curso na

forma da lei.

O RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica contábil,

limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre a situação

da empresa.

Ainda, reúne de forma sintética as informações operacionais, financeiras,

econômicas e processuais da Recuperação Judicial. Os dados foram

coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração Judicial, na

qualidade de administradora judicial da empresa Recuperanda.

Serão apresentadas informações de forma a elencar os principais pontos

desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na premissa básica

descrita no art. 47 da Lei de Recuperação Judicial.

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise

econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a

manutenção da fonte produtora, do emprego dos

trabalhadores e dos interesses dos credores,

promovendo, assim, a preservação da empresa, sua

função social e o estímulo à atividade econômica”

As Recuperandas vêm cumprindo suas obrigações processuais, com a

apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). O

prazo para envio das demonstrações contábeis e demais documentos

requeridos à Gibbon é o dia 22 do mês subsequente. As demonstrações da

competência de julho foram recebidas em atraso, em 31/08/2022, e os

questionamentos enviados em 14/09/2022 foram respondidos em

16/09/2022.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do presente

relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou complementares

podem ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros Administração

Judicial.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

10/10/2019 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

21/01/2020 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

07/02/2020 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

03/03/2020
Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital)
art. 7°, § 1º

20/03/2020 Apresentação do Plano de Recuperação art. 53

18/10/2021
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

17/11/2021

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias 

após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

18/10/2021
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

28/10/2021
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

08/02/2022 Edital de Convocação de credores art. 36

09/03/2022 1ª Assembleia Geral de Credores art. 36, I

16/03/2022 2ª Assembleia Geral de Credores art. 36, I

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas 

as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão 

de recuperação judicial)

art. 61

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos previstos 

na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO:

Aguardando decisão acerca da homologação do plano e concessão da Recuperação Judicial.

HISTÓRICO PROCESSUAL

• O pedido de recuperação foi ajuizado em 10/10/2019 (evento 01).

• Após a realização de constatação prévia, em 21/01/2020 foi deferido o processamento da recuperação judicial (evento 33). Opostos Embargos de Declaração, foi deferida a consolidação substancial.

• O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, da Lei 11.101/2005 foi publicado em 07/02/2020.

• Em 15/01/2021 (evento 267) a recuperanda postulou a prorrogação do Stay Period. Em 25/02/2021 (evento 270) requereu fosse determinada a intimação da CEF, para que realize a segmentação de

conta corrente, para que não haja amortização do saldo devedor pelos valores recebidos, cuja liminar foi deferida.

• Em 14/05/2021 o juízo deferiu a prorrogação do Stay Period por mais 180 (cento e oitenta dias) e determinou, na esteira da manifestação da Administração Judicial, que a recuperanda

indique/comprove as alegadas amortizações sobre créditos recebidos junto à Caixa Econômica Federal, e que o saldo devedor corresponde ao capital emprestado e juros incidentes.

• Em 18/10/2021 foi publicado o edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, §único, ambos da Lei 11.101/2005, abrindo o prazo de 10 (dez) dias para que os credores, querendo, apresentassem impugnação à

relação de credores, bem como o prazo de 30 (trinta) dias para objeções ao Plano de recuperação Judicial.

• No evento 291 as Recuperandas acostaram documentação e esclarecimentos quanto ao pedido de intimação da CEF.

• Diante da apresentação de oposições ao Plano de Recuperação Judicial, a Administração Judicial requereu a convocação da assembleia geral de credores, a serem realizadas no sistema virtual. Ainda, na

oportunidade, diante da documentação apresentadas pelas recuperandas, manifestou-se pela expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, para que esta i) realize a

segregação do saldo devedor de R$ 89.462,28, eis que será pago na forma e condições previstas no Plano de Recuperação Judicial, acaso aprovado pelos credores. ii) se abstenha de realizar novas

amortizações/cobranças na conta corrente 0497/003/0000043-2, tendo por base o referido saldo devedor. iii) realize a devolução de todos os valores indevidamente amortizados/cobrados na referida

conta, após a data do ajuizamento da Recuperação Judicial – 10/10/2019, sob pena de fixação de astreintes.

• A assembleia geral de credores foi convocada para as datas de 09/03/2022, às 10h00min, para 1ª convocação, e 16/03/2022, às 14h00min, para 2ª convocação, a ser realizada em ambiente virtual.

• A 1ª convocação da assembleia geral de credores (09/03/2022) não restou instalada em razão da ausência de quórum. Instalada em 2ª convocação, no dia 16/03/2022, sobreveio a aprovação, pela

maioria dos créditos presentes, da suspensão da solenidade, com retomada no dia 18/04/2022, às 10h00min.

• Em 13/03/2022 foi apresentado plano de recuperação judicial modificativo.

• Realizada a continuação da assembleia geral de credores, no dia 18/04/2022, sobreveio nova suspensão da solenidade, para retomada em 20/05/2022, às 10h00min.

• Em 20/05/2022 as Recuperandas apresentaram plano modificativo consolidado.

• Na continuação da assembleia geral de credores, no dia 20/05/2022, sobreveio a aprovação do Plano de Recuperação Judicial pela maioria dos credores presentes.

• Submetido ao juízo, aguarda-se deliberação acerca da aprovação do plano e concessão da Recuperação Judicial.

Cronograma Processual da Recuperação Judicial
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O Grupo Gibbon atua no comércio varejista de combustíveis, com exceção da Transportadora Gibbon, a qual atua no transporte rodoviário de produtos perigosos.

2. RESUMO

GRUPO GIBBON

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

Em julho, os recebimentos dos clientes foram

destinados para o pagamento de tributos,

fornecedores e salários, sendo insuficiente para

suprir todas as despesas, resultando em caixa

operacional negativo de R$ 94 mil.

As Recuperandas finalizaram o período com R$ 53

mil nas disponibilidades, conforme extratos

enviados.Em julho houve decréscimo no faturamento de 9%. Embora os custos

e despesas tenham retraído, o saldo finalizou com prejuízo de R$

65,5 mil. No acumulado do ano, apresenta resultados negativos de R$

1 milhão.

Em julho o Grupo Gibbon realizou 01 demissão e

02 admissões, finalizando com 49 empregados.

Informações detalhadas encontram-se na página 09

deste relatório.

O total de gastos com pessoal na competência foi

de aproximadamente R$ 127 mil. Destaca-se que os

salários e encargos sobre a folha vem sendo pagos

regularmente.

R$(107.393,87)

R$(128.990,33)

R$(65.591,43)

mai/22 jun/22 jul/22

Resultado

R$2.635.517,50 
R$2.395.897,62 

R$2.172.266,96 

mai/22 jun/22 jul/22

Receita líquida

71 68 
64 

54 55 56 59 
55 54 51 48 49 

Número de Funcionários

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Resultado ajustado
-58.532

Fluxo de caixa das atividades operacionais
-94.027

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
99.021

Variação no caixa e equivalentes
4.994

Disponibilidades no início do exercício
48.950

Disponibilidades no final do exercício
53.194
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2. RESUMO

ENDIVIDAMENTO CONCURSAL

GRUPO GIBBON

ENDIVIDAMENTO EXTRACONCURSAL

Abaixo a estrutura do passivo extraconcursal da Recuperanda, que em julho alcançou R$ 949.569,43:

Principais credores:

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 2.321.281,89

IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A R$ 1.213.327,95

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total

% Valor 

total

Trabalhista 60 58,82% 327.663,58 7,57%

Quirografário 38 37,25% 3.995.154,57 92,28%

Me/Epp 4 3,92% 6.441,34 0,15%

Total 102 100% 4.329.259,49 100%

Trabalhista
8%

Quirografário
92%

Me/Epp
0%

ACOMPANHAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL
Em reunião virtual realizada no dia 01.09.2022 através da plataforma Microsoft Teams, as Recuperandas elucidam que a

estimativa do faturamento para o segundo semestre de 2022 é que se mantenha estável, sem maiores aumentos. Uma das

dificuldades que as empresas haviam enfrentado nos primeiros meses do ano era quanto ao aumento dos combustíveis,

que reduziu a margem de lucro da empresa, mas com os últimos reajustes, que diminuíram os valores, fizeram com que a

margem da empresa voltasse a se estabilizar.

Quanto ao posto Peri Gibbon, segue em funcionamento até que se obtenha um investidor interessado no ponto, fazendo

assim com que as atividades deste posto sejam encerradas pela Gibbon.

Referente a dívida junto a Caixa, arrolada no processo de recuperação judicial, os juros que vinham sendo cobrados

mensalmente nos termos contratuais originais, foram negociados em acordo judicial através da ação ingressada pelas

empresas solicitando a cessação destas. A Gibbon se comprometeu em enviar a minuta de acordo para esta Administração

Judicial.

R$ 610.970,70

R$ 52.364,36
R$ 19.018,23

bonificações a realizar obrigações trabalhistas fornecedores
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2. RESUMO

A Gibbon realiza transações entre empresas do grupo mensalmente. Abaixo, seguem, de forma resumida, as entradas e saídas ocorridas em julho/2022:

Em julho, as empresas encerraram com saldo de mútuo de R$ 257,7 mil, conforme demonstrações

contábeis. Os saldos das demonstrações contábeis individuais apresentam divergência com o

consolidado, devido a Transportadora não constar neste, pois seu plano de contas é diferente das

demais.

Os valores que encontram-se negativos representam as empresas do Grupo que realizaram os

empréstimos para as demais, e tem estes valores a receber futuramente. Quanto as que encontram-se

positivas, referem-se às empresas que tomaram os empréstimos, e terão de pagar estes valores.

As despesas e custos, somados, ultrapassam os valores de transações entre as empresas realizado na

competência.

GRUPO GIBBON

MOVIMENTAÇÕES 07/2022

Saldo Inicial Débitos Créditos Saldo Final

Comercial de Combustíveis Gibbon R$              136.864,69 R$                              - R$                        6.687,74 R$                    143.552,43 

Transportadora Gibbon -R$              245.220,56 R$                              - R$                                  - -R$                    245.220,56 

Irmãos Gibbon -R$              782.165,67 -R$                113.115,00 R$                      71.370,00 -R$                    823.910,67 

Posto de Combustível Gibbon -R$              625.472,16 -R$                107.321,06 R$                      90.736,41 -R$                    642.056,81 

Peri Gibbon R$            1.180.736,65 R$                              - R$                        3.138,32 R$                  1.183.874,97 

Posto de Combustíveis JP R$              335.257,11 -R$                  37.276,41 R$                      85.780,00 R$                    383.760,70 

-R$                  0,00 -R$         257.712,47 R$             257.712,47 R$                       0,00 

R$ 143.552,43 
Comercial de 

Combustíveis Gibbon

-R$ 245.220,56 
Transportadora Gibbon

-R$ 823.910,67 
Irmãos Gibbon

-R$ 642.056,81 Posto 
de Combustível Gibbon

R$ 1.183.874,97 Peri 
Gibbon

R$ 383.760,70 Posto 
de Combustíveis JP

SALDO MÚTUO EM 07/2022
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária e instalações

• Posto de Combustíveis JP Ltda

CNPJ: 92.682.228/0001-27 São José do Norte- RS

• Posto de Combustíveis Gibbon Ltda

CNPJ: 07.777.572/0001-20 São José do Norte- RS

• Peri Gibbon & Cia Ltda

CNPJ: 94.867.660/0001-18 Nova. Rio Grande- RS

• Irmãos Gibbon Ltda

CNPJ: 89.587.786/0001-07 São José do Norte- RS

• Comercial de combustíveis Gibbon Ltda

CNPJ: 26.225.397/0001-03 Rio Grande– RS

• Transportadora Gibbon Ltda

CNPJ: 19.119.921/0001-04 São José do Norte- RS

G
R
U

P
O

 G
IB

B
O

N

BRUNA GAUTERIO GIBBON 
MACKMILLAN

(50%)

POSTO DE COMBUSTÍVEIS JP 
LTDA.

POSTO DE COMBUSTÍVEIS 
GIBBON LTDA.

PERI GIBBON & CIA LTDA.

IRMÃOS GIBBON LTDA.

COMERCIAL DE 
COMBUSTÍVEIS GIBBON LTDA

TRANSPORTADORA GIBBON 
LTDA

PERI GAUTERIO GIBBON

(50%)

Faturamento: R$ 123.706,22

Resultado: R$ (10.009,18)

N° de empregados: 4

Faturamento: R$ 1.245.536,87

Resultado: R$ (24.050,48)

N° de empregados: 27

Faturamento: R$ 307.411,32

Resultado: R$ (20.783,52)

N° de empregados: 8

Faturamento: R$ 504.873,89

Resultado: R$ 10.538,45

N° de empregados: 8

Faturamento: R$ 0,00

Resultado: R$ (21.286,70)

N° de empregados: 0

Faturamento: R$ 36.000,000

Resultado: R$ (6.053,91)

N° de empregados: 2

Destaca-se que Comercial de Combustíveis Gibbon encerrou suas atividades em setembro/2021, portanto, não há faturamento. A Recuperanda informou que o CNPJ permanece ativo devido as obrigações

que a empresa ainda deve pagar.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária e instalações

Posto de Combustíveis JP Ltda

CNPJ: 92.682.228/0001-27 São José do Norte- RS

Transportadora Gibbon Ltda

CNPJ: 19.119.921/0001-04 São José do Norte- RS

Posto de Combustíveis Gibbon Ltda

CNPJ: 07.777.572/0001-20 São José do Norte- RS

Peri Gibbon & Cia Ltda

CNPJ: 94.867.660/0001-18 Nova. Rio Grande- RS

Irmãos Gibbon Ltda

CNPJ: 89.587.786/0001-07 São José do Norte- RS

Comercial de combustíveis Gibbon Ltda (unidade

encerrada)

CNPJ: 26.225.397/0001-03 Rio Grande– RS
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Consolidado

Disponibilidades: os extratos atestam a veracidade das informações apresentadas. As contas e caixa tiveram

movimentações de R$ 4,979 milhões de entradas e R$ 4,975 milhões de pagamentos durante a competência,

encerrando com saldo de R$ 53 mil. Detalhes na página 14 deste relatório.

Clientes: em julho a rubrica cresceu em R$ 236,6 mil, devido aos ajustes que estão sendo realizados, de acordo com a

Recuperanda. A Gibbon oferta a seus clientes prazos que variam entre 30 a 60 dias e, de acordo com a empresa, não

há inadimplência em seus recebíveis. O Grupo informou que o processo de elaboração do controle financeiro ainda

passará por ajustes durante o ano de 2022, sendo enviado os controles internos, que atestam a veracidade do valor

contabilizado. Os valores de cartões de crédito apresentaram crescimento de R$ 38,5 mil, já a conta de cheques pré

datados a curto prazo que passaram de R$ 104,5 mil para R$ 30 mil.

Adiantamentos: engloba adiantamento a sócios (R$ 277.282,06), adiantamento a funcionários (R$ 157.989,34),

adiantamento de férias (R$ 80.289,46), adiantamento décimo terceiro salário (R$ 18.080,70) e adiantamento a

fornecedores (R$ 59.381,18). As principais movimentações nesta rubrica ocorrem em virtude dos pagamentos

antecipados ao Ipiranga S/A, fornecedor de combustíveis. Os valores destinados aos empregados, serão objeto de

ajuste somente após a recuperação judicial, conforme relatado em oportunidade anterior, e segue realizando

movimentação na conta a título de férias e adiantamento de 13° efetivamente calculadas e baixadas no mês seguinte.

Em julho houve o pagamento de férias, gerando retração do saldo da conta, passando de R$ 81,7 mil para R$ 80,2

mil.

Outros Valores a Receber: o montante de R$ 1.465.967,48 é devido aos empréstimos realizados entre as empresas do

grupo e não há previsão de devolução dos valores. Evidencia-se que todas as empresas do Grupo Gibbon estão

arroladas no processo de recuperação judicial. As movimentações individualizadas de cada uma das 6 empresas podem

ser acompanhadas na página 8 deste relatório.

Estoques: engloba estoque de combustíveis, lubrificantes automotivos e cigarros, e expressou retração de 8% em julho.

Através do inventário enviado, verificou-se diferença de R$ 3.095,38 do valor contabilizado devido a materiais de uso

e consumo, que não são considerados estoque no balancete. Do valor registrado, 43% compreende a mercadorias das

lojas de conveniência e 50% aos combustíveis. A Recuperanda informou que estão sendo realizados ajustes na rubrica

de forma gradativa, porém não determinou prazo para conclusão, devido alguns problemas que estão enfrentando com

o sistema.

Realizável a Longo Prazo: compreende bonificações a receber de R$ 385.000,00 que, de acordo com a Recuperanda,

são valores desatualizados trazidos do balancete do antigo contador sem data para retificação, bloqueios judiciais de

R$ 7.702,03, e R$ 1,2 milhão a título de clientes a receber que se encontra em análise pela Gibbon, conforme tratado

nos relatórios anteriores, portanto, sem data estimada para realização. Em julho não apresentou movimentações.

Imobilizado: a movimentação trata-se da incidência de depreciação no montante de R$ 7.058,99 e compra de forno

micro no valor de R$ 750,00 alocado como móveis e utensílios, de acordo com a nota enviada (anexo III).

BALANÇO CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.159.451 3.730.860 3.835.933 

CAIXA 30.692 37.838 34.094 

BANCO CONTA MOVIMENTO 5.354 467 602 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 89.169 10.645 18.499 

CLIENTES 539.480 207.799 444.431 

CARTÃO CRÉDITO/ DÉBITO A RECEBER 230.718 241.852 280.445 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 65.967 104.556 30.142 

ADIANTAMENTOS 590.285 680.324 593.023 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

COMPENSAR
122.462 124.863 124.255 

OUTROS VALORES A RECEBER 1.415.425 1.407.638 1.465.967 

ESTOQUE 1.067.452 912.807 842.794 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 2.447 2.070 1.681 

NÃO CIRCULANTE 1.944.953 2.077.649 2.071.340 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 1.497.765 1.637.517 1.637.517 

IMOBILIZADO 447.188 440.133 433.824 

TOTAL DO ATIVO 6.104.404 5.808.509 5.907.273 

BALANÇO CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 6.540.166 6.387.606 6.566.307 

FORNECEDORES 1.614.883 1.570.776 1.571.755 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.076.604 4.008.987 4.166.338 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 77.119 68.806 69.762 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIARIA
405.224 369.551 380.028 

CONTAS A PAGAR 9.167 10.433 7.700 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 111.209 111.209 111.209 

PROVISÕES 245.961 247.844 259.516 

NÃO CIRCULANTE 2.209.448 2.195.103 2.180.759 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.507.528 1.507.528 1.507.528 

PARCELAMENTO IMPOSTOS 183.624 178.546 173.469 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 518.297 509.029 499.762 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 2.645.211 - 2.774.201 - 2.839.792 

CAPITAL SOCIAL 462.000 462.000 462.000 

RESERVAS DE CAPITAL 1.198.273 1.198.273 1.198.273 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS - 3.418.925 - 3.418.925 - 3.418.925 

LUCRO DO EXERCÍCIO - 886.558 - 1.015.549 - 1.081.140 

TOTAL DO PASSIVO 6.104.404 5.808.509 5.907.273 
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Consolidado

Fornecedores: em julho a empresa realizou novas compras a prazo no montante de R$ 210,5 mil e pagamentos no

total de R$ 209,5 mil, resultando em crescimento de R$ 978,25 na rubrica. O aumento do saldo está relacionado,

principalmente, as compras com os fornecedores Atacadão Com. de Gen. Alim. (R$ 6,8 mil) e Charqueadas Lubrificantes

(R$ 5,9 mil). A Gibbon informou que em razão da Recuperação Judicial paga a maioria de seus fornecedores à vista, e

os demais concedem prazo de pagamento que varia entre 7 a 45 dias. A empresa enviou o relatório financeiro que

atesta a veracidade do saldo. Conforme informado pela Recuperanda, não há inadimplência.

Empréstimos e Financiamentos: no período houve transferência dos saldos negativos das contas correntes do Banco

Sicredi no montante de R$ 8 mil. Destaca-se, que embora a dívida de R$ 2,3 milhões da Caixa esteja arrolada no

processo de recuperação judicial, a instituição permanece cobrando mensalmente juros nos termos contratuais

originais, o que auxilia de forma demasiada para o saldo negativo da conta corrente. Os procuradores da Recuperanda

ingressaram com pedido de cessação das cobranças junto ao Juízo Recuperacional, os quais foram negociados em

acordo judicial, onde a Gibbon se comprometeu em enviar a minuta para esta Administração Judicial. Também houve

movimentações entre as empresas do grupo, que podem ser acompanhados na página 8 deste relatório. No longo

prazo, o saldo refere-se à RJ e não houve movimentação.

Obrigações Tributárias: a rubrica teve aumento irrisório de R$ 955,87, devido as apropriações do mês. Os

parcelamentos de ICMS e INSS somam R$ 63,8 mil no curto prazo e R$ 173,4 mil no longo prazo, sendo os valores

mais expressivos. Salienta-se que os postos são tributados pelo regime de Lucro Real, e a Transportadora por Lucro

Presumido. As Recuperandas enviaram as certidões, conforme anexo II deste relatório.

Obrigações Trabalhistas: engloba folha de pagamento, pró-labore e encargos sociais. Evidencia-se que os salários e

encargos estão em dia. O saldo da rubrica envolve também valores arrolados em recuperação judicial que somam cerca

de R$ 225 mil. O crescimento em julho se deve as rescisões questionadas judicialmente, que movimentaram R$ 16,9

mil de pagamentos e R$ 34 mil de apropriações, as quais não foram enviados os documentos até o final deste

relatório. Nos meses de março e junho foram realizada demissões de credores arrolados na RJ no montante de R$ 10,2

mil.

Contas a Pagar: refere-se ao aluguel das filiais Irmãos Gibbon, Posto JP e Peri Gibbon que somam R$ 7,6 mil. Em julho

foi realizada a apropriação de R$ 10 mil e pagamento de R$ 12,9 mil, sendo a diferença referente ao pagamento do

mês de junho. Salienta-se que o aluguel é pago para Jorge Luiz Bandeira Gibbon e não possui contrato, conforme

informado pela Recuperanda, apenas acordo firmado de forma verbal.

Outras Obrigações: trata-se a bonificações a realizar que, de acordo com a Recuperanda, são valores recebidos pelo

Ipiranga para melhoria no posto e são apropriados mensalmente. A Gibbon afirma que o valor contabilizado está

correto.

BALANÇO CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.159.451 3.730.860 3.835.933 

CAIXA 30.692 37.838 34.094 

BANCO CONTA MOVIMENTO 5.354 467 602 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 89.169 10.645 18.499 

CLIENTES 539.480 207.799 444.431 

CARTÃO CRÉDITO/ DÉBITO A RECEBER 230.718 241.852 280.445 

OUTRAS CONTAS A RECEBER 65.967 104.556 30.142 

ADIANTAMENTOS 590.285 680.324 593.023 

TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES A 

COMPENSAR
122.462 124.863 124.255 

OUTROS VALORES A RECEBER 1.415.425 1.407.638 1.465.967 

ESTOQUE 1.067.452 912.807 842.794 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE 2.447 2.070 1.681 

NÃO CIRCULANTE 1.944.953 2.077.649 2.071.340 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO 1.497.765 1.637.517 1.637.517 

IMOBILIZADO 447.188 440.133 433.824 

TOTAL DO ATIVO 6.104.404 5.808.509 5.907.273 

BALANÇO CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 6.540.166 6.387.606 6.566.307 

FORNECEDORES 1.614.883 1.570.776 1.571.755 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 4.076.604 4.008.987 4.166.338 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 77.119 68.806 69.762 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIARIA
405.224 369.551 380.028 

CONTAS A PAGAR 9.167 10.433 7.700 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 111.209 111.209 111.209 

PROVISÕES 245.961 247.844 259.516 

NÃO CIRCULANTE 2.209.448 2.195.103 2.180.759 

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 1.507.528 1.507.528 1.507.528 

PARCELAMENTO IMPOSTOS 183.624 178.546 173.469 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 518.297 509.029 499.762 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO - 2.645.211 - 2.774.201 - 2.839.792 

CAPITAL SOCIAL 462.000 462.000 462.000 

RESERVAS DE CAPITAL 1.198.273 1.198.273 1.198.273 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS - 3.418.925 - 3.418.925 - 3.418.925 

LUCRO DO EXERCÍCIO - 886.558 - 1.015.549 - 1.081.140 

TOTAL DO PASSIVO 6.104.404 5.808.509 5.907.273 
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo de resultado – Consolidado

Receita Bruta: em julho as receitas tiveram decréscimo de 9% comparadas ao mês anterior, encerrando a competência

com um valor de R$ 2,1 milhões. A Recuperanda informa que a retração é natural do mercado, que já estava nas

previsões das empresas.

Custos das Mercadorias Vendidas: representaram 97% da receita líquida, sendo que os combustíveis equivalem a 81%

do total. Os custos ainda englobam lubrificantes automotivos, fretes sobre compras, tabacaria, custo com pessoal e

custos gerais como, por exemplo, depreciações e material de consumo. Na competência houve o redução dos custos

com combustíveis, além do valor com fretes sobre as compras e pessoal. A Recuperanda elucida que os custos variam

de acordo com as necessidades do período.

Despesas com Vendas: engloba taxas dos cartões que, conforme documentação enviada a Administração Judicial,

variam de 0,88% a 4,90% em função da bandeira do cartão e do tipo e prazo de recebimento. Em julho a rubrica se

manteve em R$ 16 mil, sendo que as despesas com taxas/comissão cartão que variam de acordo com as vendas.

Despesas Administrativas: apresentou retração de R$ 13,2 mil, sendo o principal motivo o valor férias e décimo terceiro

que haviam somado R$ 5 mil na competência anterior e em julho foram zeradas. A rubrica comporta, principalmente,

despesas com pessoal R$ 69,9 mil, alugueis R$ 13,6 mil, energia elétrica R$ 13,3 mil, gastos com informática e

sistemas R$ 7,8 mil, entre outras de menor monta.

Resultado Financeiro: as receitas financeiras compreendem rendimento de renda fixa de R$ 37,11, juros auferidos de

R$ 325,54, descontos obtidos de R$ 790,00 e juros recebidos de R$ 830,38, enquanto as despesas financeiras

englobam descontos concedidos a clientes R$ 1,5 mil, juros s/ cheque de R$ 1,4 mil e juros pagos de R$ 4,4 mil.

Sobre os valores de descontos concedidos, a empresa informou, em oportunidade anterior, que foram concedidos a

clientes que estavam realizando o pagamento antes do prazo, sendo em média de 3%, mas podem variar de acordo

com cada cliente.

Outras Receitas Operacionais: compreende bonificações recebidas pelo Ipiranga e outros fornecedores, que em julho

totalizaram em R$ 10 mil.

Resultado: a Recuperanda não passa integralmente os novos custos dos combustíveis ao cliente final e, com a retração

no faturamento levaram o resultado a encerrar negativo em R$ 65,5 mil em julho. No acumulado do ano, apresenta

prejuízos no montante de R$ 1 milhão.
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DRE CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22 2022

RECEITA BRUTA 2.643.354 2.404.020 2.181.528 18.114.406 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS - 7.837 - 8.122 - 9.261 - 77.440 

RECEITA LÍQUIDA 2.635.518 2.395.898 2.172.267 18.036.966 

CUSTOS MERCADORIAS 

VENDIDAS
- 2.548.127 - 2.374.627 - 2.101.614 - 17.934.126 

LUCRO BRUTO 87.390 21.271 70.653 102.840 

DESPESAS - 193.020 - 152.509 - 134.096 - 1.168.822 

DESPESAS COM VENDAS - 20.086 - 16.467 - 16.681 - 142.408 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS - 138.179 - 135.295 - 122.041 - 969.365 

RECEITAS FINANCEIRAS 1.382 1.444 1.983 15.621 

DESPESAS FINANCEIRAS - 46.021 - 11.845 - 7.426 - 140.045 

OUTRAS RECEITAS 9.884 9.654 10.069 67.375 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL - 105.629 - 131.238 - 63.443 - 1.065.982 

CSLL - 662 1.405 - 806 - 5.122 

IRPJ - 1.103 843 - 1.343 - 10.036 

RESULTADO LÍQUIDO DO 

EXERCÍCIO
- 107.394 - 128.990 - 65.591 - 1.081.140 
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo do Fluxo de Caixa – Consolidado

Atividades Operacionais: a Recuperanda possui movimentação amplamente pulverizada, e as entradas de recursos

acontecem, sobretudo, através das vendas de combustíveis e dos produtos das lojas de conveniência, enquanto os

pagamentos são destinados, em sua maioria, à adiantamentos, fornecedores, tributos e salários. Em julho o resultado

operacional foi negativo em R$ 94 mil devido, principalmente, aos clientes que não geraram entrada de recursos na

competência.

Atividades de Investimento: em julho apresentou movimentação de R$ 750,00 referente a compra de um forno micro,

conforme nota enviada.

Atividades de Financiamentos: não refere-se a saída efetiva de caixa, e sim à contabilização do saldo negativo da conta

corrente no Banco Sicredi, além da contratação de novos empréstimos com terceiros, o que não foi detalhado pela

empresa.

O saldo em caixa ao final da competência foi positivo de R$ 53 mil.
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DFC CONSOLIDADO mai/22 jun/22 jul/22

Fluxo de caixa das atividades operacionais

Resultado ajustado - 100.339 
-

121.935 

-

58.532 

Clientes 113.836 142.206 - 200.812 

Estoques - 246.282 154.644 70.014 

Tributos a recuperar e compensar - 2.461 - 2.402 609 

Adiantamentos - 11.376 - 90.038 87.301 

Despesas do exercício seguinte 389 377 389 

Fornecedores 39.891 - 44.106 978 

Obrigações fiscais e sociais 28.967 - 8.313 956 

Obrigações trabalhistas - 124.117 - 35.672 10.476 

Outras obrigações 116.596 - 11.196 - 5.405 

Partes relacionadas - - 10.104 -

Fluxo de caixa das atividades operacionais - 184.896 
-

26.540 

-

94.027 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Variações no imobilizado - - 750 

Fluxo de caixa das atividades de investimentos - - 750 

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos

Empréstimos bancários 287.071 
-

49.725 99.021 

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos 287.071 
-

49.725 99.021 

Variação no caixa e equivalentes 102.175 
-

76.265 4.244 

Disponibilidades no início do exercício 23.041 
125.216 48.950 

Disponibilidades no final do exercício 125.216 
48.950 53.194 

R$86.976,66 

R$226.580,57 

R$23.040,71 

R$125.215,60 

R$48.950,17 R$53.194,24 

fev/22 mar/22 abr/22 mai/22 jun/22 jul/22

Disponibilidades
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativos Contábeis – Transportadora Gibbon LTDA

Análise:

As receitas da Transportadora advêm de vendas de serviços a prazo, que em julho foram no montante de R$ 36 mil.

Seus principais dispêndios são com combustíveis no montante de R$ 21,8 mil, que variam de acordo com a

necessidade no período, além de custos e despesas de pessoal no total de R$ 15,4 mil

O decréscimo do faturamento em 6% no mês de julho, além do aumento dos custos, fizeram com que a Recuperanda

finalizasse com saldo negativo de R$ 6 mil. No acumulado do ano, apresenta resultados positivos de R$ 5 mil.

Disponibilidades: corresponde ao valor em caixa de R$ 1.421,50 e bancos de R$ 641,53, confirmados pelo extrato

bancário enviado.

Clientes: em julho a Recuperanda realizou novas vendas no montante de R$ 36 mil e recebeu o valor total de R$ 18,6

mil, apresentando crescimento na rubrica em R$ 17 mil. A empresa atesta a veracidade do saldo apresentado.

Adiantamentos: refere-se ao valor de adiantamento a sócios no montante de R$ 1.161,01, que se encontra sem

movimentação desde junho/2020, sem prazo para devolução, além da movimentação mensal de apropriação e

pagamento dos adiantamentos de funcionários de R$ 1.545,26.

Outros Valores a Receber: trata-se, exclusivamente, do mútuo entre empresas do grupo no montante de R$ 245.220,56

e não apresentou movimentação em julho. Detalhes na página 8 deste relatório.

Obrigações Fiscais e Trabalhistas: compreende valores com folha de pagamento funcionários, sócios e autônomos (R$

7 mil), encargos (R$ 2,8 mil) e tributos (R$ 6,5 mil).

Provisões: abrange as provisões de férias (R$ 17,3 mil) e décimo terceiro salário (R$ 5,2 mil), que possui apropriações

mensais.

BALANÇO mai/22 jun/22 jul/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 402.293 352.331 366.467 

CAIXA 4.286 2.746 1.422 

BANCO CONTA MOVIMENTO 3.905 2.554 642 

CLIENTES 137.616 100.650 118.023 

ADIANTAMENTOS 1.161 1.161 1.161 

OUTRAS VALORES A RECEBER 255.325 245.221 245.221 

NÃO CIRCULANTE - - -

IMOBILIZADO 210.000 210.000 210.000 

(-) DEPRECIAÇÃO - 210.000 - 210.000 - 210.000 

TOTAL DO ATIVO 402.293 352.331 366.467 

BALANÇO mai/22 jun/22 jul/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 85.128 44.367 64.557 

FORNECEDORES 39.995 639 21.809 

ADIANTAMENTO CLIENTES 3.600 3.600 3.600 

OBRIGAÇÕES FISCAIS 9.596 9.511 6.597 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 10.138 9.722 9.894 

PROVISÕES 21.799 20.895 22.655 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 317.166 307.965 301.911 

CAPITAL SOCIAL 320.000 320.000 320.000 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS - 12.897 - 12.897 - 12.897 

LUCROS/PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 10.062 861 - 5.193 

TOTAL DO PASSIVO 402.293 352.331 366.467 
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DRE mai/22 jun/22 jul/22 2022

RECEITA BRUTA 50.400 38.250 36.000 298.950 

IMPOSTOS SOBRE VENDAS - 1.840 - 1.396 - 1.314 - 10.912 

RECEITA LÍQUIDA 48.560 36.854 34.686 288.038 

CUSTOS MERCADORIAS VENDIDAS - 23.676 - 37.517 - 30.304 - 215.894 

LUCRO BRUTO 24.884 - 663 4.382 72.145 

DESPESAS - 12.123 - 7.666 - 9.615 - 70.521 

DESPESAS OPERACIONAIS - 11.128 - 7.660 - 9.588 - 69.493 

DESPESAS FINANCEIRAS - 995 - 5 - 28 - 1.028 

RESULTADO ANTES DO IR E CSLL 12.761 - 8.329 - 5.233 1.623 

CSLL - 544 - 413 - 389 - 3.229 

IRPJ - 605 - 459 - 432 - 3.587 

RESULTADO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 11.612 - 9.201 - 6.054 - 5.193 
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5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida tributária
O Grupo Gibbon possuía R$ 310.182,54 de passivo tributário até julho/2022, sendo que 26% está parcelado e 74% em aberto. As Recuperandas enviaram as certidões negativas, conforme anexo II deste relatório.

Segue a posição de tributos das empresas:

Tributos Federais
73%

Tributos Estaduais
27%

Tributos por Esfera

Tributos Federais Tributos Estaduais

R$ 484.899,00

R$ 310.182,54

Antes RJ Pós RJ

Posição Tributária

COMERCIAL GIBBON

ICMS  recolher -

ICMS parcelado 40.700 

IRRF PJ -

Impostos federais retidos -

IRRF PF -

INSS a pagar 2.884 

FGTS a pagar 5.014 

TOTAL 48.598 

PERI GIBBON

ICMS  recolher 837 

ICMS ST Parcelado 11.463 

COFINS -

PIS -

IRRF PJ 528 

Impostos federais retidos -

ISSQN retido 18 

IRRF PF 85 

INSS a pagar 4.032 

FGTS a pagar 2.447 

INSS parcelado 28.565 

ICMS  Parcelado 25.792 

TOTAL 73.767 

TRANSPORTADORA GIBBON

COFINS 1.080 

PIS 234 

IRPJ 432 

CSSL 389 

IRRF PF 359 

INSS s/ receita 540 

INSS a pagar 1.610 

FGTS a pagar 628 

INSS parcelado 4.103 

Impostos Federais retidos a pagar -
TOTAL 9.376 

POSTO JP

ISSQN 46 

COFINS -

PIS -

IRRF PJ 67 

INSS a pagar 2.883 

FGTS a pagar 581 

IRRF - PF 25 

INSS parcelado 10.014 

Impostos Federais retidos a 

pagar -

TOTAL 13.616 

IRMÃOS GIBBON

ICMS  recolher 232 

COFINS 309 

PIS 66 

ICMS ST Parcelado 2.942 

IRRF PJ 67 

IRRF PF 211 

INSS a pagar 7.472 

FGTS a pagar 1.592 

INSS parcelado 28.356 

Impostos Federais retidos a 

pagar -

TOTAL 41.247 

POSTO GIBBON

ICMS  recolher 1.789 

COFINS -

PIS -

IRRF PJ 205 

Impostos federais retidos 636 

IRRF PF 790 

INSS a pagar 25.522 

FGTS a pagar 5.130 

INSS parcelado 89.507 

TOTAL 123.578 
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

Meios de Recuperação

➢ O Grupo Recuperando está implantando uma série de medidas destinadas a reforçar o caixa das empresas, tais como, cortes de custo, racionalização e melhoria de processos e uma

política de não distribuição de dividendos ao sócio até o final do prazo legalmente previsto para o acompanhamento judicial da recuperação.

➢ Alternativamente, o Grupo Recuperando poderá adotar o sistema de arrendamento de ativos estratégicos, efetivando-se remuneração da fruição destes bens, apta a garantir fluxo de caixa

compatível para o pagamento de seus credores. O arrendamento poderá ainda ser meio de recuperação conjugado a eventual alienação de unidade produtiva, ou seja, formar-se-á

contrato conjunto para a alienação de unidade produtiva isolada e ainda arrendamento de eventuais ativos imobilizados que permeiem a UPI alienada.

➢ O Grupo Recuperando poderá alienar ativos operacionais e não operacionais, a fim de destinar recursos ao pagamento dos credores e recomposição do capital de giro.

CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE Subclasse VALOR RJ DESÁGIO CARÊNCIA PRAZO PERIODICIDADE JUROS CORREÇÃO AMORTIZAÇÃO
RECURSOS 

UTILIZADOS

FORMA DE 

RECEBIMENTO

VALOR APÓS 

DESÁGIO

OBSERVAÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe I -

Trabalhista
Aplicável a todos

327.663,58 
- - 12 meses Parcela Única - - Não especificado.

Depósito em conta 

corrente. 327.663,58 

após homologação do 

plano de recuperação 

judicial 

Classe III -

Quirografários

Quirografários Gerais
1.362.245,92 

65% 18 meses 10 anos Anual 2,5% a.a. TR

Não especificado.
Depósito em conta 

corrente.

476.786,07 

Financeiros até R$ 2 

milhões 311.626,76 
60% 18 meses 12 anos Anual 2,5% a.a. TR

124.650,70 

Financeiros acima de R$ 

2 milhões 2.321.281,89 
- 12 meses 9 anos Mensais 4% a.a. TR

2.321.281,89 

Classe IV - ME 

e EPP
Aplicável a todos

6.441,34 
- - 12 meses Parcela Única - - Não especificado.

Depósito em conta 

corrente. 6.441,34 

TOTAL
4.329.259,49 3.256.823,59 

100,00%

Conforme apresentado no 2º aditivo ao Plano de Recuperação Judicial em 19.05.2022 e aprovado em assembleia Geral de Credores no dia 20.05.2022, as condições do plano são:



I – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DE JULHO DE 2022.

II – CERTIDÕES NEGATIVAS.

III – NF 32377 – COMPRA DE IMOBILIZADO.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL














































